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ACORDO COLETM DE TRABALHO SOBRE PARTICIPAÇÃO DOS

EMPREGADOS Nos LUCROS oU RESULTADOS RELATIVO AOS EXERCÍCIOS
2024 E, 2025, QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/4,
cNpJ 07.237.373/0001-20, E A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES DO RAMO FTNANCEIRO (CONTRAF), CNPJ 07.847.291/0001-
0s, REFERENTE À nnculAMENTAÇÃo Do pRocRAMA DE pARTrcrp.q.ÇÃo
Nos LUCRoS ou RESULTADoS (pLR) Dos ExEncÍcros z0z4 E 2025, Nos
TERMoS DA LEGISLa.çÃo vrcENTE E RESrEITADAS AS oRrENraçÕrs
GovERNAMENTAIS ApLICÁvus soBRE o AssuNTo.

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

CI,ÁUSULA PRIMEIRA - A concessão da Participação nos Lucros ou Resultados (PLR)
aos empregados do Banco do Nordeste do Brasil S/A (BNB) fundamenta-se nas disposições
contidas no artigo 7o, inciso XI, da Constituigão Federal, na Lei " 10.101/2000, com a redação

dada pela Lei no 12.832 de 20 de junho de 2013, artigo 6l l-A, inciso XV da CLT, incluÍdo
pela Lei no 13.46712017, Resolução CCE no 10, de 30.05.1995 e nos demais instrumentos
normativos sobre a matéria emanados pelo Governo Federal.

Parágrafo Primeiro - A Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) não constitui base de

incidência de nenhum encargo trabalhista ou previdenciário, por ser desvinculada da
remuneração, e não se the aplica o princípio da habitualidade, nos termos da legislação
vigente.

Parágrafo Segundo - Para efeito de imposto de renda, a Participação nos Lucros ou

Resultados (PLR) será tributada conforme determinam os parágrafos 5o ao 11o do artigo 3o da

Lei 10.101, de 2000.

Parágrafo Terceiro - Este Programa de Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) é
destinado exclusivamente aos empregados do Banco do Nordeste do Brasil S/A (BNB), sendo

vedada a sua aplicação aos membros da Diretoria Executiva e aos membros do Conselho de

Administração, do Conselho Fiscal, Comitê de Auditoria e Comitê de Sustentabilidade,
Riscos e de Capital, mesmo que originários dos quadros da empresa.

Parágrafo Quaúo - As partes acordam acatat as Cláusulas 4o,5o, 6o,7o,8o,9o, 10o, 11o e l2o
da Convenção Coletiva de Trabalho sobre a Participação dos Empregados nos Lucros ou
Resultados, exercícios 2024 e 2025.

DOS OBJETIVOS DA PLR

CLÁUSULA SEGUNDA - A Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) tem por objetivo
estimular os empregados a elevarem sua contribuição para que o Banco:

a) Atinja melhores índices de eficiência e expansão dos negócios.

b) Inove suas práticas negociais e administrativas.
c) Alcance melhoria da qualidade dos produtos, serviços e da gestão

DA FONTE DE RECURSOS

CLÁUSULA TERCEIRA - Os recursos para pagamento da Participação nos Lucros ou
Resultados (PLR) nos exercícios 2024 e 2025 originam-se do Lucro Líquido do BNB obtido
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ACORDO COLETM DE TRABALHO SOBRE PARTICIPAÇÃO DOS
EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS RELATIVO AOS EXERCÍCIOS
2024 E 2025, QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/4,
cNpJ 07.237.373/0001-20, E A CONFEDERAÇÃO NACIONÀL DOS
TRABALHADORES DO RAMO FTNANCETRO (CONTRAF), CNPJ 07.847.29Ll0001-
0s, REFERENTE À nrculAMENTAÇÃo Do pRocRAMA DE pARTrcp^LÇÃo
Nos LUCRoS ou RESULTADoS (pLR) Dos ExEncÍctos 2024 E 202s, Nos
TERMoS DA Lncrsr,.LçÃo vIcENTE E RESrEITADAS As oRrENr.Lçôns
covERNAMENTATS ApI,rcÁvnts soBRE o ASSUNTo.

nos exercícios 2024 e 2025, respectivamente, publicado na demonstração do resultado
encaminhado à Comissão de Valores Mobiliários.

DOS INDICADORES DE DESEMPENHO

CLÁUSULA QUARTA - Para os exercícios2024 e2025, o pagamento da PLR observará o
desempeúo medido pelos indicadores corporativos do Banco em relação à meta definida para
os exercícios, respectivamente, devidamente aprovados pelo Govemo Federal.

DOS PERÍODOS DE REFENÊNCT,I E DE PAGAMENTO

CLÁUSULA QUINTA - O período de referênciaparaapuração do desempeúo corporativo
de que trata a Cláusula Quarta deste Acordo, e para efeito de pagamento da Participação nos
Lucro§ ou Resultados (PLR) aos beneficiários nos exercícios2024 e2025, é considerado de
01 dejaneiro de2024 a31 dedezembro de2024; e01 dejaneiro de2025 a31 dedezembro
de 2025, respectivamente.

CLÁUSULA SEXTA - A Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) referente aos
períodos de referência citados na Cláusula Quinta deste Acordo será paga somente após o
pagamento dos dividendos aos acionistas.

DO VALOR TOTAL A SER DISTRIBUÍDO

CLÁUSULA SÉTIMA - O valor da Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) a
distribuir nos exercícios 2024 e 2025, em função do alcance dos resultados descritos na
Cláusula Quarta, será de até 90Á (nove por cento) do Lucro Líquido dos exercícios de 2024 e

2025, respectivamente.

Parágrafo Primeiro - Serão distribuídos, também, até 30Á (três por cento) do Lucro Líquido
respectivamente dos exercícios 2024 e 2025 a título de PLR Social, em função do alcance dos
resultados descritos na Cláusula Quarta.

Parágrafo Segundo - A Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) a distribuir nos
exercícios 2024 e2025, considerando o percentual referido no caput e no Parágrafo Primeiro
desta Cláusula, não poderá exceder, ainda, 48oÁ (quarenta e oito por cento) dos dividendos e
juros sobre o capital próprio efetivamente pagos aos acionistas, respectivamente, observando
o que for menor; e ao limite de pagamento individual de 3 remunerações do empregado.

DOS BENETICIÁRIOS DA PLR

Íirt
:'.::§ ,$/

4

t,fu,N
w

r



fr
N,,

,h

ACORDO COLETTVO DE TRABALHO SOBRE PARTTCIPAÇÃO DOS
EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS RELATIVO AOS EXERCÍCIOS
2024 E 2025, QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO DO NORDESTE DO BRASTL S/4,
cNpJ 07.237.373/0001-20, E A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES DO RAMO FTNANCETRO (CONTRAF), CNPJ 07.847.291/0001-
0s, REFERENTE À nEcULAMENTAÇÁo Do pRocRAMA DB pARTtcIr.r.çÃo
Nos LUCRoS ou RESULTADoS (pLR) Dos ExrcncÍctos z0z4 E 2025, Nos
TERMoS DA LEGIsl,.l,çÁo vIGENTE E RESrEITADAS AS oRrENraÇóBs
GovERNAMENTAIS ApLICÁvnrs soBRE o ASSUNTo.

CI,ÁUSUI,A OITAVA - Serão beneficiários, exclusivamente, da Participação nos Lucros ou
Resultados (PLR), os empregados do BNB, na proporção dos dias efetivamente trabalhados
no Banco durante os períodos de referência citados na Cláusula Quinta deste Acordo.

Parágrafo Primeiro - Não farão jus à Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) os ex-
empregados demitidos na forma do artigo 482 da CLT, durante os períodos de referência.

Parágrafo Segundo - Os empregados liberados paÍa cumprir mandato junto às entidades de
representação previstas no Acordo Coletivo de Trabalho Aditivo à Convençáo 202412025
terão os dias trabalhados nas respectivas entidades contados, para efeito de Participação nos
Lucros ou Resultados (PLR), como de efetivo exercício, observado o disposto no caput desta
Cláusula.

Parágrafo Terceiro - Os empregados afastados por Licença Interesse Particular, Suspensão
Disciplinar, Suspensão do Contrato de Trabalho, Prisão Preventiva, Prisão Transitada em
Julgado, Mandato Eletivo, Afastamento para Exercício de Cargo de Direção, Falta Não
Justificada, Desligamento por Falecimento, Aposentadoria por Invalidez, Rescisão do
Contrato de Trabalho Sem Justa Causa ou A Pedido, farão jus ao pagamento da Participação
nos Lucros ou Resultados (PLR), respectivamente e proporcionalmente aos dias efetivamente
trabalhados nos anos de referência.

Parágrafo Quarto - Os empregados afastados do trabalho no BNB por Licença Acidente de
Trabalho, Licença Maternidade, Licença Paternidade, Licença para Concorrer a Mandato
Eletivo, Licença para Mestrado ou Doutorado com ônus para o Banco, farão jus ao cômputo
do afastamento nos períodos de apuração.

Parágrafo Quinto - Os empregados afastados por Acidente de Trabalho, mesmo que iniciado
em período anterior ao de apuração, terão o tempo de serviço computado integralmente.

Parágrafo Sexto - A Licença Matemidade ocorrida nos períodos de referência será contada
como de efetivo exercício, independentemente se iniciada em período anterior ao de apuração.

Parágrafo Sétimo - Os empregados afastados do trabalho no BNB por Licenga Saúde farão
jus ao cômputo do afastamento nos períodos de apuração, desde que a Licença Saúde teúa
iniciado ou terminado durante os períodos de referência da Participação nos Lucros ou
Resultados (PLR) de que trata este Acordo.

DO PAGAMENTO DA PLR - EXERCÍCIO 2024

CLÁUSULA NONA - A Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) - Regra Básica no
exercício de 2024 corresponderâ a90Yo (noventa por cento) do salario contratual, mais o valor
fixo de R$ 3.343,04 (três mil, trezentos e
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ACORDO COLETTVO DE TRABALHO SOBRE PARTTCIPAÇÁO DOS
EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS RELATIVO AOS EXERCÍCIOS
2024 E 2025, QUE ENTRE SI FAZE]]M O BANCO DO NORDESTE DO BRASTL S/A,
CNPJ 07.237.373/0001-20, E A CONFBDERAÇÃO NACTONAL DOS
TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO (CONTRAF), CNPJ 07.847.291/0001-
0s, REFERENTE À nnculAMENTAÇÃo Do rRoGRAMA DE pARTtcIraçÃo
Nos LUCRos ou RESULTADos (pLR) Dos ExnncÍcIos 2024 E 202s, Nos
TERMoS DA LEGrst lçÃo vIGENTE E RESrEITADAS AS oRTENTAÇors
GovERNAMENTATS ApLICÁvnrs soBRE o ASSUNTo.

Adicional de 2,2%o (dois vírgula dois por cento) do Lucro Líquido do exercício de 2024,
calculada de forma linear.

Parágrafo Primeiro - Serão distribuídos, também, até 30Á (três por cento) do Lucro Líquido
do exercício, a título de PLR Social, calculada de forma linear, respeitadas as regras contidas
na Cláusula Sétima.

Parágrafo Segundo - O salário contratual referido no caput desta Cláusula corresponde à
soma das parcelas de remuneração funcional de plena assiduidade pago em 31 de dezembro
de 2024, exceto aquelas referentes à prorrogação de expediente, substituição de função em
comissão, abonos, auxílios de qualquer natureza e outras verbas de natureza não habitual, as

indenizatórias e as que não tenham natureza salarial.

Parágrafo Terceiro - Caso o valor da Participação nos Lucros ou Resultados (PLR),
calculado mediante a aphcaçáo das regras da Cláusula Sétima, caput e Parágrafo Primeiro
desta Cláusula seja superior ao valor disponível para pagamento da PLR, as participações
individuais serão reduzidas na mesma proporção do montante disponível dividido pelo
somatório das parcelas individuais encontrado com a aplicação das regras desta Cláusula.

DA ANTECTPAÇÃO DO PAGAMENTO DA pLR - EXERCÍCIO 2024

CLÁUSULA DECIMA - O Banco pagarâaos seus empregados até 30 de setembro de 2024,
a antecipação da PLR exercício 2024,limitado ao valor provisionado.

Parágrafo Primeiro - A antecipação da PLR exercício 2024 corresponderá até 54
(cinquenta e quatro por cento) do salário contratual, acrescida do valor fixo de R$ 1.843
(um mil, oitocentos e quarenta e três reais e oito centavos) e de Parcela Adicional de ate 2,2oÁ
(dois virgula dois por cento) do Lucro Líquido do primeiro semestre de 2024, calculada de
forma linear.

Parágrafo Segundo - São beneficiários da antecipação da PLP. 2024, cumulativamente, os
empregados, na proporção dos dias efetivamente trabalhados no Banco no período de
referência, admitidos até 3l de agosto de 2024 e os empregados listados nos Parágrafos
Segundo a Sétimo da Cláusula Oitava.

Parágrafo Terceiro - O salário contratual referido no Parágrafo Primeiro desta
corresponde à soma das parcelas de remuneração funcional de plena assiduidade na data de
de agosto de2024 reajustado em4,64Yo (quatro virgula sessenta e quatro por cento) em 01
setembro de 2024, exceto aquelas referentes à prorrogação do expediente, substituição de
função em comissão, abonos, auxílios de qualquernaÍtxeza e outras verbas de naturezanão
habitual, as indenizatórias e as que não tenham natureza salarial.
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO SOBRE PARTICIPAÇÃO DOS
EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS RELATIVO AOS EXERCÍCIOS
2024 E 2025, QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/4,
CNPJ 07.237.373/0001-20, E A CONFEDERAÇÃO NACTONAL DOS
TRABALHADORES DO RAMO FTNANCEIRO (CONTRAF), CNPJ 07.847.291/0001-
0s, REFERENTE À Rncur,AMENTAÇÃo Do pRocRAMA DE pARTrcrpaÇÃo
NOS LUCROS OU RESULTADOS (pLR) DOS EXEnCÍCrOS 2024 E 2025, NOS
TERMoS DA LEGIslaçÃo vrcENTE E RESrETTADAS AS oRrENrlçÕns
covERNAMENTAIS Apr,rcÁvprs soBRE o ASSUNTo.

Parágrafo Quarto - A antecipação de que trata o caput desta Cláusula será compensada
quando do pagamento da Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) do exercício de 2024,
decorrente deste Acordo.

Parágrafo Quinto - Caso o valor da Participação nos Lucros ou Resultados (PLR), calculado
mediante a aplicação das regras do caput e Parágrafo Primeiro desta Cláusula seja superior ao

valor disponível para pagamento da PLR, as participações individuais serão reduzidas na
mesma proporção do montante disponível dividido pelo somatório das parcelas individuais
encontrado com a aplicagão das regras desta Cláusula.

Parágrafo Sexto - Os condicionantes citados na Cláusula Sexta não se aplicam à

antecipação.

DO PAGAMENTO DA PLR. EXERCÍCIO 2025

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - A Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) -
Regra Básica no exercício de 2025 corresponderá a 90Yo (noventa por cento) do salario
contratual, acrescida do valor fixo apurado na cláusula nona corrigido em 01.09.2025 pelo
INPC/IBGE do período de 12 (doze) meses - setembro 12024 a agosto/2025 - que anteceder
essa data, acrescido do aumento real de 0,60Á (zero vírgula seis por cento); e de Parcela
Adicional de 2,2Yo (dois vírgula dois por cento) do Lucro Líquido do exercício de 2025,
calculada de forma linear.

Parágrafo Primeiro - Serão distribuídos, também, até 3Yo (três por cento) do Lucro Líquido
do exercício, a título de PLR Social, calculada de forma linear, respeitadas as regras contidas
na Cláusula Sétima.

Parágrafo Segundo - O salario contratual referido no caput desta Cláusula corresponde à

soma das parcelas de remuneragão funcional de plena assiduidade pago em 31 de dezembro
de 2025, exceto aquelas referentes à prorrogação de expediente, substituição de função em
comissão, abonos, auxílios de qualquer naixeza e outras verbas de natureza não habitual, as

indenizatórias e as que não tenham naÍureza salarial

Parágrafo Terceiro - Caso o valor da Participação nos Lucros ou Resultados
calculado mediante a aplicação das regras da Cláusula Sétima, caput e Parágrafo
desta Cláusula seja superior ao valor disponível para pagamento da PLR, as participações
individuais serão reduzidas na mesma proporção do montante disponível dividido pelo
somatório das parcelas individuais encontrado com a aplicação das regras desta Cláusula.

DA ANTECTPAÇÁO DO PAGAMENTO DA pLR - EXERCÍCIO 202s
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ACORDO COLETTVO DE TRABALHO SOBRE pARTrCrpAÇÃO DOS
EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS RELATIVO AOS EXERCÍCIOS
2024 E 2025, QUE ENTRE SI F'AZEM O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/4,
cNpJ 07.237.373/0001-20, E A CONFEDERAÇÁO NACIONAL DOS
TRABALHADORES DO RAMO FTNANCETRO (CONTRAF), CNPJ 07.847.291/0001-
0s, REFERENTE À nnculAMENTAÇÃo Do pRoGRAMA DE pARTlcmaçÃo
Nos LUCRoS ou RESULTADoS (pLR) Dos ExnncÍctos 2024 E 202s, Nos
TERMoS DA LEGIsr,lçÃo vTGENTE E RESrETTADAS AS oRrnNraÇons
GovERNAMENTAIS Apr,rcÁvnrs soBRE o AssuNTo.

CI-ÁUSUI,A DECIMA SEGUNDA - O Banco pagaú aos seus empregados até o dia 30 de
setembro de 2025, a antecipação da PLR exercício 2025,limitado ao valor provisionado.

Parágrafo Primeiro - A antecipação da PLR exercício 2025 corresponderâ até 54oÁ

(cinquenta e quatro por cento) do salário contratual, acrescida do valor fixo de R$ 1.843,08
(um mil, oitocentos e quarenta e três reais e oito centavos), que será reajustado em 01 .09.2025
pelo INPC/IBGE acumulado de setembro de 2024 a agosto de 2025, acrescido do aumento
real de 0,6Yo (zero vírgula seis por cento) e de Parcela Adicional de até 2,2oÁ (dois vírgula
dois por cento) do Lucro Líquido do primeiro semestre de2025, calculada de forma linear.

Parágrafo Segundo - São beneficiarios da antecipação da PLR 2025, cumulativamente, os
empregados, na proporção dos dias efetivamente trabalhados no Banco no período de
referência e os empregados listados nos Parágrafos Segundo a Sétimo da Cláusula Oitava.

Parágrafo Terceiro - O salário contratual referido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula
corresponde à soma das parcelas de remuneração funcional de plena assiduidade na data de 31

de agosto de 2025 e reajustada em 01 .09.2025 pelo INPC/IBGE acumulado de setembro de
2024 a agosto de 2025, acrescido do aumento real de 0,6Yo (zero vírgula seis por cento),
exceto aquelas referentes à prorrogação do expediente, substituição de função em comissão,
abonos, auxílios de qualquer natureza e outras verbas de natureza não habitual, as
indenizatórias e as que não tenham natureza salarial.

Parágrafo Quarto - A antecipação de que trata o caput desta Cláusula será compensada
quando do pagamento da Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) do exercício de 2025,
decorrente deste Acordo.

Parágrafo Quinto - Caso o valor da Participação nos Lucros ou Resultados (PLR), calculado
mediante a aplicação das regras do caput e Parágrafo Primeiro desta Cláusula seja superior ao
valor disponível para pagamento da PLR, as participações individuais serão reduzidas na
mesma proporção do montante disponível dividido pelo somatório das parcelas individuais
encontrado com a aplicação das regras desta Cláusula.

Parágrafo Sexto - Os condicionantes citados na Cláusula Sexta não se aplicam à
antecipação.

As partes signatárias, por estarem justas e acordadas, assinam o presente Acordo, em duas
vias de igual teor e forma.

Fortaleza 12 de setembro de2024
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO SOBRE PARTICIPAÇÃO , DOS
EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS RELATIVO AOS EXERCICIOS
2024 E 2025, QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO DO NORDESTE DO BBASIL S/4,
CNPJ 07.237.373/0001-20, E A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO (CONTRAF), CNPJ 07.847.291/0001-
05, REFERENTE A REGULAMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE PARTICTP.q.ÇÃO
Nos LUCRoS ou RESULTADoS (pLR) Dos ExnncÍcros 2024 E 202s, Nos
TERMoS DA LrcrsraçÃo vIcENTE E RESrETTADAS AS oRrExr.r.çÕrs
covERNAMENTATS ApLICÁvBrs soBRE o ASSUNTo.

Pelo DO ESTE DO BRASIL

Wanger Rocha

Diretor de Administração

t (ULLLL't/
Bibiana Mariâ de C. Colares Figueiredo

Superintendente de Desenvolvimento Humano em exercício

Presidente em

Teresa Barbosa de

Secretário Geral

J" &^1e

Em nome próprio - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO
RAMO FINANCEIRO _ CONTRAF/CUT

p/procuração SINDICATO DOS EMPREGADOS EM BSTABELECIMENTOS
BAI\CÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE TEOFILO OTONI E
REGIÃO, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO, FEDERAÇÃO DOS
TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DE MINAS GERAIS,
FEDERAÇÃO NOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DOS ESTADOS
DO RrO DE JANEIRO E DO ESPÍRrTO SANTO, FEDBRAÇÃO DOS
TRABALHADORES EM EMPRESÀS DE CNÉ»TTO DO ESTADO DE SÃO PAULO,
TEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CnÉUrrO
DO CENTRO NORTE DO BRASIL.

Em ERAÇÁO DOS TRABALHADORES DO RAMO

#

N/
Presidente
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ACORDO COLETM DE TRABALHO SOBRE PARTTCTPAÇÃO DOS
EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS RELATIVO AOS EXERCÍCIOS
2024 E 2025, QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/4,
cNpJ 07.237.373/0001-20, E A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES DO RAMO FINANCETRO (CONTRAF), CNPJ 07.847.291/0001-

0s, REFERENTE A REGULAMENTAÇÃo Do rRoGRAMA DB PARTlcmlçÃo
Nos LUCRos ou RESULTADos (pLR) Dos ExnncÍcros 2024 E 2025, Nos
TERMos DA LncrsraçÃo vrcENTE E RESrEITADAS AS oRrnNraçÕns
GovERNAMENTATS Apl,rcÁvus soBRE o ASSUNTo.

p/procuração - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
A GRANDE E nnGIÃO, SINDICATO DOS

naNcÁnros Do cARrRr.

Presidente

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
NO ESTADO DE PERNAMBUCO

Presidente

TO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
NO ESTADO DO PIAUÍ

Em nome próprio - FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABBLECIMENTOS
BANCARIOS DOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE

SINDICATO DOS EMPREGADOS BM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
TLHEUS, srNDrcATo Dos gaNcÁRros DE TTABUNA n nncrÃo, srNDrcATo
Dos BANcÁnros DE rRECÊ n nrcrÃo, srNDrcATo Dos BANCÁRros DE
.rnqutÉ, sINDICATo Dos EMpREGADos EM ESTABELECTMENTos
BANCÁRIOS DE JACOBINA E REGIÃO, STNDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁNTOS DE JUAZEIRO N NTCIÃO, SINDICATO DOS
BANCÁRIOS DE CAMAÇARI, SINDICATO DOS BANCÁRIOS E
TRABALHADORES NO SISTEMA FINANCEIRO DO EXTREMO SUL DA BAHIA,
SINDICATO DOS TRABALHADoRES EM ESTABELECIMENToS nANcÁRIos,
rNsTrrurÇops FTNANCEIRAS E DE cnÉurro DE vIToRrA DA coNeursrA E
NNGIÃO, SINDICATO DOS EMPREGADoS EM ESTABELECIMENToS
BANCÁRIOS DE SERGIPE, SINDICATO DOS EMPREGADOS
ESTABELECIMENToS BANCÁnTos DE FEIRA DE SANTANA, SINDI
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DA BAHIA,
DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DO OESTE
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO SOBRE PARTICIP,TÇÃO DOS
EMPRBGADOS NOS LUCROS OU RESULTADoS RELATIvo ,q,os TÍTncÍclos
2024 E, 2025, QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A,
CNPJ 07.237.3731000I.20, E A CONFEDENAçÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO (CONTRAF), CNPJ 07.847.291/0001-
05, REFERENTE A REGULAMBNTAÇÃO OO bNOCRAMA DE PARTTCNIIÃO
NOS LUCROS OU RESULTADOS (pLR) DOS EXEnCÍCIOS 2024 8 2025, NOS
TERMOS DA LEGISI,IçÃO VIGENTE E RESPEITADAS AS ORIENT.I.çÕUS
GovERNAMENTAIS ApLICÁvnrs soBRE o ASSUNTo.

Pre

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS saNcÁRros E
FIN NO ESTADO DE SERGIPE

Souza Meira Neto

- SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DO
RAMO CEIRO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

Hermelino
Presidente

MeiraNeto

Em nome rio . SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
o CEARÁ.

Em nome
BAN S

de Araújo

nome próprio - SINDICATO DOS OS E FINANCIÁNTOS DE
ALAGOAS

Marcio dos Anjos Silva
Presidente

p/procuração EMPREGADOS EM EST
BANCÁRI

Edson
Secretário

PELA COMISSÃO NACIONAL DOS FUNCIONÁRI

pTio * SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
E FINANCIÁRIOS NO ESTADO DA PARAÍBA

Lindonj

&.s44*r',
Robson Luis Andrade Afaújo (Coordenador)
(SEEB - PB)

OS DO BANCO DO NORDESTE



a {
ACORDO COLETM DE TRABALHO SOBRE PARTTCTPAÇÃO DOS
EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS RELATIVO AOS EXERCÍCIOS
2024 E 2025, QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/4,
cNpJ 07.237.373/0001-20, E A CONFEDERAÇÁO NACIONAL DOS
TRABALHADORES DO RAMO FINANCETRO (CONTRAF), CNPJ 07.847.291/0001-
05, REFERENTE A REGULAMENTAÇÃo Do rRoGRAMA DE pARTrcmaçÃo
Nos LUCRoS ou RESULTADoS (pLR) Dos ExnncÍcros 2024 E 202s, Nos
TERMoS DA LEGrsuçÃo vTGENTE E RESrETTADAS AS oRrnNuçons
GovERI{AMEI{TAIS ApLICÁvBIs soBRE o ASSUNTo.

§1rLii,t (rirLpú,r t{r /Ltt'fi,
Maria Carmen de Araújo
(SEEB - CE)

-]o*.** .§s- \^** Q**\\,0
Lusemir de Sousa Carvalho
(SEEB - Pr)

F Antônio da Silva (Batata)
(SEEB - PE)

Thyago Francisco Agra de Miranda

(SEEB - AL)

Marques dos Santos

(SEEB - BA)

João Nascimento da Silva
(SEEB - SE)
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